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Consulta de Viabilidade - Construção

O deferimento da consulta não concede direito de construir ou operar;
Início da obra somente após a emissão do Alvará de Construção;

Início das atividades somente após a emissão do Alvará de Estabelecimento.

- As informações desta consulta têm validade somente enquanto vigorar a legislação atual;
- Em caso de dúvida ou divergência nas informações impressas, vale a legislação vigente;
- Ler cuidadosamente as informações contidas nas demais páginas;
- A prefeitura se isenta de qualquer responsabilidade no caso do interessado omitir ou falsificar informações;
- No caso de serem prestadas informações falsas o requerente será responsável civil e criminalmente.

12.0 m

Testada Secundária
Uma frente0.0 m480.0 m²

Área do Terreno Situação do LoteTestada Principal

Número: PRAIA DE
PONTAL DO SUL

MUNHOZ DA ROCHALogradouro: Bairro:603

Cadastro Imobiliário:

Dados Cadastrais do Município

CIDADE BALNEÁRIA PONTAL
DO SUL

Loteamento:

71388 Inscrição Imobiliária: 05030940143001

0143Lote:094Quadra:

Dados da Consulta

Consulta: 11/03/20262026-BM74MGO Data de Emissão: Validade: 07/09/2026Requerente Viviane Bastos

Dados Cartoriais

06PONTAL DO PARANÁ Quadra: 04 Lote:Cartório:

603Nº Predial:-Nº Matrícula:

Mapa de Localização
Latitude Longitude25º 34' 26,47'' 54º 21' 23,00''
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Zoneamento

Código Descrição Área (%) Área (m²)

Zona Residencial 4 480,00ZR4 100,00

Uso do Solo

Zona Atividade Parecer

Habitação TransitóriaZR4 Permitido

Observações das Atividades

Parâmetros de Construção (Referentes à Atividade)

Zona Testada / Lote Mín.

100 m6 pav-ZR4

Altura Máx. C/
Contrapartida

Altura Máx. S/
Contrapartida

Zona T.O. Máx. T.P. Mín. C.A. C/
Contrapartida

ZR4 4,51,560 % 20 %

C.A. S/
Contrapartida

1,50 m [31]Facultado [31]3,00 mZR4

Recuo Frontal Mín.
Afastamento Divisas S/

AberturaZona Afastamento Divisas C/
Abertura

Observações dos Parâmetros - Segundo a Lei Complementar 37/2024

31 - O Afastamento das Divisas (com ou sem aberturas) é H/6 m quando acima de 2 pavimentos.

Observar o Código de Posturas para atividades de serviço, comércio e indústria, antes de iniciar o empreendimento.

CONTRAPARTIDA
CSA - Coeficiente de Sustentabilidade Ambiental; TDC - Tranferência do Direito de Construir;

OODC - Outorga Onerosa do Direito de Construir.
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Atenção
 - Início da obra somente após a expedição do Alvará de Construção. O estabelecimento deve atender as normas de acessibilidade,
conforme disposto no art. 11 do Decreto Federal 5.296/2004 em conformidade com a NBR 9050/2015.
 - Para consulta de Edificação de lotes que não constam no GeoPontal, entrar em contato com a Secretaria Municipal de Projetos e
Planejamento Urbano.
 - Em caso de parcelamento de solo, será necessário apresentação de certidão TVEO (termo de verificação de execução de obra) afim de
impedir aprovação de imóveis com cobertura vegetal e corpos hídricos e sem infraestrutura urbana.
 - O projeto deverá respeitar as normas e leis do Plano Diretor.
 - Deverá ser obedecida a faixa obrigatória de preservação de 8m das margens de canais artificiais, e 15m das margens de canais
naturais de área non aedificandi de acordo com a legislação vigente.
 - Quando existentes, deverão constar do croqui de situação e implantação, canais, rios, faixas de domínio, linhas de transmissão e outros,
sob pena de responsabilidade por omissão.
 - Nos lotes de esquina, a menor testada deverá ser acrescida do recuo frontal obrigatório previsto para a zona ou setor onde o lote se
localiza.
 - As faixas de domínio das rodovias estaduais e faixa não edificável com medida mínima de 5,00 metros além da respectiva faixa de
domínio, são considerados non aedificandi, exigidos por Lei Municipal e pela Lei Federal de Parcelamento do Solo Urbano e aprovado em
órgão competente.
 - Será admitido mezanino no pavimento térreo, sendo o pavimento térreo com pé direito máximo de 6,00m.
 - No caso de edificações coletivas mistas (prédios com uso residencial e comercial/serviços) é obrigatório que o uso de comércio e
serviço vicinal, de bairro ou setorial esteja localizado no pavimento térreo, com acesso direto e abertura independente para a via pública,
ocupando no mínimo 1/3 da testada do terreno, podendo ocupar também outros andares, além do térreo.
 - Para as edificações de uso misto, o coeficiente de aproveitamento do uso não habitacional poderá ser somado ao coeficiente do uso
habitacional.
 - Para a via urbana circundante ao redor de Parque Municipal Ambiental, quando instituído, será definido lote mínimo de 800,00m2,
testada mínima de 15,00m e altura máxima das edificações de 6 pavimentos.
 - Ático e sótão não serão considerados para efeito de cálculo da altura máxima.
 - Habitações Unifamiliares admitem uma habitação por lote.
 - O coeficiente de aproveitamento é calculado sobre a área original do lote quando houver doação de área ao Município relacionada a
doação e regularização de vias, excetuando-se assim casos de doação de áreas institucionais e áreas verdes.
 - Obrigatório a execução do tanque de contenção de cheias equivalente a 15% do lote, independentemente da taxa de permeabilidade e
da obtenção de CSA, quando julgado necessário pela secretaria municipal de obras e pelo CMC.
 - O embasamento será considerado não computável, não incidindo sobre o coeficiente de aproveitamento, se houver uso de
estacionamento, porém será computado no número de pavimentos. O embasamento terá altura de 10,00m e mais 1,20m de guarda-corpo.
 - Quando permitido o limite é de até 2 subsolos.
 - Os casos omissos serão analisados pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento Urbano de Pontal do Paraná.
 - Para alcançar o CA máximo deverão ser incorporados os instrumentos de ampliação da área construída permitida no lote (OODC, CSA
e TDC), sendo que a TDC será computada apenas após o esgotamento do limite da Outorga Onerosa, conforme legislação específica,
com os seguintes valores máximos: CA máx = 4,5; CSA = 0,5 e TDC = 1,0.
 - Nos locais onde for determinado que o afastamento lateral e fundos deverão ser de no mínimo h/6, os afastamentos corresponderão à
razão da altura total da edificação e o número 6, limitados a 8 metros.
 - Para lotes inseridos em área urbana consolidada, será autorizado aprovar desmembramento desde que os lotes resultantes tenham
área mínima de 125,00m² e testada mínima de 6,00m, para lotes de meio de quadra, e em lotes de esquina a área mínima será de
200,00m² e testada mínima de 10,00m.
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